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ATOS DA CVI

ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí
Presidência

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 Ressacada Itajaí/SC -  CEP: 88.307-303 Fone: (47) 3344-7100
Acesse o site: www.cvi.sc.gov.br
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            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 211/2024

CANCELA FÉRIAS DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida 
através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021,
resolvem:

CANCELAR as férias do servidor abaixo relacionado:

Nome Cargo/Matrícula

Período Aquisitivo (P.A.)

Férias/Abono/Saldo

Samuel Moreira Editor de Áudio e Vídeo
Mat. 45
P.A. 11.01.2023 a 10.01.2024

23.09 a 29.09.2024 

SALDO: 06 DIAS

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de setembro de 2024.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
     Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATOS DO GABINETE
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ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
CONTRATO Nº 025/18 – PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL 023/18 - 
CONTRATADA: VAN OORD SERVIÇOS DE OPERAÇÕES MARÍTIMAS LTDA. 
OBJETO: A Superintendência do Porto de Itajaí, na qualidade de Contratante, nos 
termos do art. 79, I, c/c art. 78, VII e XII da Lei 8.666/93, RESOLVE RESCINDIR 
UNILATERALMENTE o Contrato de n. 025/2018, cujo objeto resume-se na pres-
tação de serviços de engenharia para dragagem de manutenção do acesso aquaviário 
ao Porto de Itajaí; mediante as cláusulas e condições a seguir: I. A presente rescisão 
não exime a CONTRATADA das penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
n. 8.666/93. II. Fica assegurada à CONTRATADA o prazo recursal de 5 (cinco) dias 
úteis à presente rescisão, previstos na alínea “e” do inciso I do art. 109 da Lei n. 
8.666/93, a contar da sua publicação no Diário Ofi cial. III. Fica a CONTRATADA au-
torizada a reaver, após esta rescisão, a garantia oferecida em cumprimento ao contrato 
ora rescindido, descontados os valores devidos, caso haja pendência de penalidades 
previstas contratualmente. DATA DE ASSINATURA: 03/09/2024.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 022 DE 21 DE AGOSTO DE 2024
DESIGNAR EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA EXERCÍCIO INTE-
RINO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA  

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, GERSON ALVES DA SILVA JUNIOR empregado público ocupante 
do cargo efetivo de guarda portuário, para exercer interinamente a função de confi an-
ça de CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta Superintendência, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 09 de setembro de 2024.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 21 de agosto de 2024.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 023 DE 21 DE AGOSTO DE 2024
DESIGNAR EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA EXERCÍCIO INTE-
RINO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA  

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, NIVALDO JOSE DE AVIZ empregado público ocupante do cargo 
efetivo de guarda portuário, para exercer interinamente a função de confi ança de 
CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta Superintendência, pelo prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar de 07 de outubro de 2024.

Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 21 de agosto de 2024.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.678, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº 7.294, DE 

02/08/2021, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRI-

ÊNIO 2022-2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA A SECRETARIA MU-

NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO E À FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE ITAJAÍ.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 

Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir as Ações a seguir, bem 

como as naturezas das despesas e suas despesas correspondentes no Plano Plurianual - 

PPA (Lei nº 7.294, de 02/08/2021), conforme seguem:

• Natureza da despesa 3.3.90.00.00: 

1. Ação: 2.341 – Manutenção das Atividades Esportivas – FAMESPI – Des-

pesa 791;

• Natureza da despesa 4.4.90.00.00: 

1. Ação: 2.341 – Manutenção das Atividades Esportivas – FAMESPI – Des-

pesa 792;

• Natureza da despesa 3.3.71.00.00:

1. Ação: 2.339 – Manutenção do Contrato de Rateio CIM/AMFRI/PROMO-

BIS – Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região da Foz do Rio Itajaí – 

Despesa 788;

• Natureza da despesa 4.4.71.00.00: 

1. Ação: 2.339 – Manutenção do Contrato de Rateio CIM/AMFRI/PROMO-

BIS – Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região da Foz do Rio Itajaí – 

Despesa 789;

• Natureza da despesa 3.2.71.00.00: 

1. Ação: 2.339 – Manutenção do Contrato de Rateio CIM/AMFRI/PROMO-

BIS – Projeto de Mobilidade Integrada Sustentável da Região da Foz do Rio Itajaí – 

Despesa 790.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA

Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.354, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICUL-
TURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei nº 7.679, de 05 de setembro de 2024 e, ainda, considerando o disposto nos proces-
sos administrativos nº 251441/2024-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/591
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.679, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
EXPANSÃO URBANA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ EM EXERCÍCIO.  Faço saber que a Câmara de 
Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado a suplementar 
a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 20.606.14
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/591
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de prová-
vel excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de setembro de 2024. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município 

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA
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ATOS DA SEC. SAÚDE

EXTRATO: 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 240/2022
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 212546/2022
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2024
OBJETO: REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS (ANALISES CLINI-
CAS)
VALOR TOTAL: R$ 1.199.250,00 (UM MILHÃO, CENTO E NOVENTA E NOVE 
MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

Quadro societário:

- NÃO HÁ
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EXTRATO: 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 095/2023
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: K.M.J. TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 75.XXX.XXX/XXXX-XX
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 60916/2024
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2024
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
VALOR TOTAL: R$ 28.400,00 (VINTE E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS)

Quadro societário:

- ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO 001 – CONTRATO 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024-GRH-085457

Aditivo 001 - Contrato Nº 011/2024 – IN 026/2023

Contratada: FUNDAÇÃO DOM CABRAL, CNPJ: 19.268.267/0001-92. Presidente 
Executivo: Antônio Batista da Silva Júnior, CPF sob o nº 45611**. ***-**. Objeto: 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Análise, Elaboração, Reade-
quação e Implementação do Plano de Cargos e Salários e Plano de Demissão Voluntá-
ria – PDV, junto ao Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura – 
SEMASA. O Contrato terá seu prazo de execução prorrogado por mais 60 (sessenta) 
dias, ou seja, de 05/09/2024 a 05/11/2024 e seu prazo de vigência até 05/02/2025. O 
fornecimento deverá estar de acordo com a Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 05/09/2024

Itajaí/SC, 05 de setembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO
Processo Administrativo Nº 2024-ETS-087802

Aditivo 001 - Contrato Nº 046/2024 – PE 014/2024

Contratada: RSL CIENTIFICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS 
LTDA – ME. CNPJ sob nº 09.082.080/0001-46. S.r. (a). Silvio Cesar Farias – CPF n° 
128.0**. ***-**. Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços continuados 
de calibração de equipamentos dos laboratórios de Controle de Qualidade e Controle 
Operacional das Estações de Tratamento de Água e Esgoto do SEMASA. O valor do 
presente aditivo é R$ 3.820,00 (três mil, oitocentos e vintes reais), o que representa 
12,49% (doze virgula quarenta e nove por cento) do valor total do contrato 046/2024. 
O contrato terá os seus prazos de execução e vigência mantidos, ou seja, prazo de 
execução de 09/07/2024 a 09/07/2025 e prazo de vigência até 09/10/2025. O serviço 
deverá estar de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações.
Data de Assinatura:  05/09/2024.

Itajaí/SC, 05 de setembro de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

PORTARIA 061/2024, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.
                      
CONSIDERANDO a ausência do Gerente de Esgoto, GABRIEL RAMOS SILVA, 
para gozo de suas férias entre os dias 09 de setembro de 2024 a 21 de setembro de 
2024.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

INDICAR,

RODRIGO VIEIRA, Fiscal de Obra e Saneamento, para assumir as funções e com-
petências do Gerente de Esgoto durante sua ausência entre os dias 09 de setembro de 
2024 a 21 de setembro de 2024.
.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 05 de setembro de 2024. 

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral             
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PORTARIA 062/2024, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024.

ERRATA: 

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, resolve RETIFICAR a portaria nº056/2024 publicada no jornal do 
Município, Ano XXII, Edição Extra Nº 2845 – 30 de agosto de 2024, que nomeia o 
servidor André Adauto Sperger dos Santos:

Onde se lê: “em 02/09/2024”
Leia-se: “em 01/09/2024”

Itajaí, 06 de setembro de 2024. 

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE 123/2024 
Processo Adm: Nº 250046/2024 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA A 
SECRETARIA DE SEGURANÇA 

 

Empresas vencedoras valor total: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais): CORREA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA (53385011000101) com o lote: 1 no 
valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais). 

 

ITAJAÍ - SC, 06 de setembro de 2024 

 

 

FERNANDA MELO BARBIERI 
CONDUTOR DE PROCESSOS 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304- Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  
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Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 
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AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023
A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
da habilitação do CREDENCIAMENTO nº 002/2023, cujo objeto consiste no 
HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTI-
DÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE, SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, NO ATENDIMENTO 
DE EXAMES LABORATORIAIS (ANÁLISES CLÍNICAS), resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA:

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LEDRA LTDA

Itajaí, 05 de setembro de 2024.
 
Jorge Alberto de Mello 
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento 
da habilitação do CREDENCIAMENTO nº 002/2024, cujo objeto consiste no 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE IN-
TÉPRETE DE LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS), DESTINADO ÀS 
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
resultou no seguinte:

HABILITADA:

ELKMA MOTA DE CRISTO NUNES

Itajaí, 05 de setembro de  2024.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 132/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE FRALDÁRIOS, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ DAS 
09H ÀS 15H DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessados poderão 
acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.
itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 04 de setembro de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 133/2024

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que receberá propostas no endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/, referente à Dispensa Eletrônica, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHO DE RELÓGIO DE PON-
TO BIOMÉTRICO, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE LANCES OCORRERÁ DAS 09H ÀS 15H 
DO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 04 de setembro de 2024
MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 237821/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS E ESGOTOS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E EXPANSÃO URBANA (LOTE 01 – REGIÃO: São Roque, Rio Novo, Itaipava, 
Canhanduba, Rio do Meio, Baia, KM 12, Paciência).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/09/2024 a 31/12/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justifi cati-
va e pedido anexos ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/08/2024
Valor: 179.803,20  (cento e setenta e nove mil, oitocentos e três reais e vinte centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 145/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOCALLE – ENGENHARIA VIARIA LTDA
CNPJ: 09.072.082/0001-54
Quadro Societário: TRÊS PARTICIPAÇÕES LTDA ,SICURO PARTICIPAÇÕES 
LTDA,ALPES PARTICIPAÇÕES LTDA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 250852/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE FIS-
CALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO, ALÉM DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE SISTEMA DE PRÉ-PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E 
DADOS ESTATÍSTICOS PARA O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1 – A renovação do prazo do contrato pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, de 
07/09/2024 a 06/09/2025, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços 
de fi scalização automática de trânsito no Município de Itajaí, conforme solicitação e 
justifi cativa anexas ao processo administrativo supracitado.
2 - O reajuste, a partir da presente renovação, com base no IPCA acumulado no 
período de 07/2023 a 06/2024 (+4,22758%), sobre os itens contratados, com base no 
pedido da empresa e previsão na cláusula terceira do instrumento original.
Data Assinatura: 06/09/2024
Valor: 2.320.471,32  (dois milhões, trezentos e vinte mil, quatrocentos e setenta e um 
reais e trinta e dois centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 273/2022/FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: GV TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 24.955.043/0001-99
Quadro Societário: GLACI MERLO CUSTODIO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 217088/2023-e,
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVEN-
TIVA E CORRETIVA NAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TURISMO E EVENTOS. 

Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação, conforme CCT Sinvac – Con-
venção Coletiva de Trabalho de 2024 e o reajuste no percentual de 4,61% (período 
acumulado de 09/2022 a 08/2023), ambos a partir de janeiro/2024.
Data Assinatura: 06/09/2024
Valor: 10.391,94  (dez mil, trezentos e noventa e um reais e noventa e quatro centa-
vos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUCIANE DITTRICH POLIDORO & CIA LTDA
CNPJ: 14.396.844/0001-08
Quadro Societário: Luciane Dittrich Polidoro  ,Marcio Luís Polidoro 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 8091/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 1.504,49.
Data Assinatura: 26/08/2024

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL BRINCANDO DE ESCOLINHA 
LTDA
CNPJ: 31.734.901/0001-30
Quadro Societário: Elizabeth Maria Machado 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230126/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
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demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
Data Assinatura: 26/08/2024
Valor: 55.663,23  (cinquenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte e 
três centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 159/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEONZINHO LTDA
CNPJ: 35.095.063/0001-53
Quadro Societário: Regina Tomazia da Silva de Leon 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 231025/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 2.005,97,
Data Assinatura: 26/08/2024

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL E CIA LTDA
CNPJ: 35.459.806/0002-08
Quadro Societário: Graziela Elizabeth Cachel Chiarello
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230177/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor total do presente aditivo é a supressão de R$ 501,50.
Data Assinatura: 26/08/2024

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 149/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL VO MARIA LTDA
CNPJ: 47.704.928/0001-10
Quadro Societário: Amanda Aparecida dos Santos 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Número do Processo: 230312/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
Data Assinatura: 23/08/2024
Valor: 11.366,62  (onze mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centa-
vos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO O SABER LTDA
CNPJ: 34.663.000/0001-93
Quadro Societário: Talita Cristiane Dutra   ,Arthur Geremias Dagnoni
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 230797/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 01/09/2024, em decorrência de mudança dos critérios de 
demanda, sendo que a Contratada declara estar ciente e de acordo com as quantidades 
alteradas.
O valor do presente aditivo é a supressão de R$ 1.002,99.
Data Assinatura: 23/08/2024

Extrato: CONTRATO Nº 148/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE FORMAÃ‡ÃƒO DE CONDUTORES VIDA LTDA - EPP
CNPJ: 05.677.934/0001-86
Quadro Societário: Cristiane Gonzaga dos Santos ,Thaís Gonzaga dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 102/2024
Número do Processo: 107995/2024-e
Objeto: SERVIÇOS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PARA MUDANÇA DE 
CATEGORIA “D” E “E” DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) 
PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. 

Data Assinatura: 03/09/2024
Valor: 47.359,48  (quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e quarenta e 
oito centavos)
Vigência: O contrato terá vigência de 06 meses a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da lei.

Extrato: CONTRATO Nº 122/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.897.997/0001-73
Quadro Societário: José Roberto dos Prazeres ,Luciane Nadir Vieira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 010/2024
Número do Processo: 136081/2024
Objeto: CONSTRUÇÃO DE OSSUÁRIOS DE SEPULTAMENTO NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL DA FAZENDA
Data Assinatura: 04/09/2024
Valor: 92.800,00  (noventa e dois mil e oitocentos reais)
Vigência: O prazo Contratual será de 7 (sete) meses, podendo ser prorrogado na 
forma da lei. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 135/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de 
licitação, a empresa FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE para 
REALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO 21º CONGRESSO NACIONAL DE CON-
TABILIDADE, A SER REALIZADO NOS DIAS 08, 09, 10 E 11 DE SETEMBRO 
DE 2024, DE SERVIDORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, pelo valor de R$ 2.200,00 (dois 
mil e duzentos reais), com fundamento no Art. 74, III, “f” da Lei nº 14.133/2021

Itajaí, setembro de 2024
Assinado e datado digitalmente

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 575BD54E541205C456F92E6BA10A63CA7014AF19
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 14h00min do dia 26 de setem-
bro de 2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA SECRETARIAS, FUNDOS E 
FUNDAÇÕES. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
14h00min DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2024. Os interessado0 poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 05 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CHAVE TCE APÓS RETIFICAÇÃO: A870BE1412422F384505E-
29102445A5142D07516
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 20 de setembro 
de 2024, receberá ropostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
DIESEL EM TANQUE, INCLUINDO BOMBA INDUSTRIAL, FILTRO E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 20 DE SETEMBRO 
DE 2024. Os interessado0 poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 03 de setembro de 2024

MÁRIO SERGIO TEIXEIRA
Secretário Municipal de Governo


